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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2026 

1. SETOR REQUISITANTE 
1.1. Diretoria de Secretaria da Câmara Municipal de Macau/RN. 
 
2. INTRODUÇÃO  
2.1. Finalidade 
2.1.1. O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer os REQUISITOS MÍNIMOS e fixar 
condições a serem observadas para a contratação de serviços de transmissão on-line, das reuniões 
ordinárias, extraordinárias, itinerantes, solenes e das audiências públicas, descrevendo e disciplinando 
todos os procedimentos e critérios que estabelecerão o relacionamento técnico entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE. 

 
3. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  
3.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de Bens e Serviços Comuns, nos 
termos do inciso XIII, do art. 6º da Lei n.º 14.133/2021. 

 
4. REFERÊNCIA AO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
4.1. O Estudo Técnico Preliminar está DISPENSADO para a presente contratação, em razão do valor 
tendo em vista a simplicidade do objeto, e devido ao baixo nível de complexidade da contratação, conforme 
rege o artigo 2º, inciso V da Resolução nº 029/2024 – CMM/RN. 
 
5. OBJETO:  
5.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO ON-LINE, AO VIVO, DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, ITINERANTES, SOLENES E DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, 
INCLUINDO A CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, OPERAÇÃO TÉCNICA, DISPONIBILIZAÇÃO 
E DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO AUDIOVISUAL NOS CANAIS OFICIAIS DA 
INSTITUIÇÃO, COM O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIOS À ADEQUADA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADAS 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 
 
6. DAS ESPECIFICAÇÕES E DETALHADAMENTO DO OBJETO 
 

Sequencial 
Código 

item 
Descrição serviços Unidade Quantidade 

1. 1906 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO ON-LINE, AO VIVO, DAS 
REUNIÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, ITINERANTES, 
SOLENES E DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, 
INCLUINDO A CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, 
OPERAÇÃO TÉCNICA, DISPONIBILIZAÇÃO 
E DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO 
AUDIOVISUAL NOS CANAIS OFICIAIS DA 
INSTITUIÇÃO, COM O FORNECIMENTO 
DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
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DE OBRA NECESSÁRIOS À ADEQUADA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADAS 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE 
MACAU/RN. 

 
6.1 DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS 
6.1.1. A contratação compreenderá a prestação de serviços técnicos especializados de captação, produção, 
operação e transmissão on-line, ao vivo, das reuniões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, solenes e das 
audiências públicas promovidas pela Câmara Municipal de Macau/RN, mediante a utilização de 
equipamentos profissionais e recursos tecnológicos adequados. 
6.1.1.1. A contratada deverá garantir a execução contínua e eficiente dos serviços, abrangendo, no 
mínimo, as seguintes atividades: 
6.1.1.1.2. CAPTAÇÃO E PRODUÇÃO AUDIOVISUAL 
a) realização da captação de imagens e áudio das sessões legislativas, audiências públicas e demais 
eventos institucionais previamente solicitados pela Câmara Municipal; 
b) utilização simultânea de, no mínimo, 03 (três) câmeras profissionais com movimentação remota PTZ 
— Pan, Tilt e Zoom —, permitindo a captação de imagens em diferentes ângulos; 
c) enquadramento adequado da Mesa Diretora, da tribuna, dos parlamentares, dos convidados e dos 
demais participantes dos eventos; 
d) alternância das imagens durante a transmissão, de acordo com o andamento das discussões e 
pronunciamentos; 
e) operação técnica dos equipamentos necessários à produção audiovisual, incluindo câmeras, 
controladora, switch de rede, cabeamento e demais acessórios indispensáveis; 
f) realização de testes prévios de áudio, vídeo, conectividade e estabilidade da transmissão antes do início 
de cada evento. 
6.1.1.1.3. TRANSMISSÃO ON-LINE 
a) transmissão ao vivo das reuniões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, solenes e das audiências 
públicas realizadas pela Câmara Municipal; 
b) disponibilização das transmissões nos canais oficiais indicados pela Câmara Municipal, especialmente 
plataformas de compartilhamento de vídeos e redes sociais institucionais; 
c) utilização de sistema de transmissão compatível com a qualidade dos equipamentos disponibilizados e 
com a capacidade da conexão de internet existente no local; 
d) monitoramento contínuo da transmissão durante todo o evento, com adoção imediata das providências 
necessárias em caso de falhas técnicas; 
e) disponibilização do conteúdo gravado após o encerramento da transmissão, quando solicitado pela 
fiscalização do contrato. 
6.1.1.1.4. INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E OPERAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 
a) disponibilização, instalação, configuração, integração e operação de todos os equipamentos necessários 
à execução dos serviços; 
b) configuração da rede destinada ao tráfego de vídeo sobre IP, com suporte aos protocolos necessários à 
transmissão das imagens captadas pelas câmeras; 
c) programação dos enquadramentos, posições predefinidas e comandos de movimentação das câmeras; 
d) configuração do switch gerenciável, incluindo os recursos de VLAN, QoS e IGMP Snooping, quando 
tecnicamente necessários à adequada transmissão de vídeo sobre rede IP; 
e) organização e identificação do cabeamento utilizado na instalação; 
f) fornecimento de suportes, adaptadores, conectores, cabos de rede, cabos de alimentação e demais 
acessórios necessários ao pleno funcionamento da solução; 
g) manutenção da estrutura em condições adequadas de uso durante toda a vigência contratual. 
6.1.1.1.5. REUNIÕES ITINERANTES E EVENTOS EXTERNOS 
a) Quando as reuniões ou audiências públicas forem realizadas fora da sede da Câmara Municipal, a 
contratada deverá providenciar o transporte, a instalação temporária, a configuração, a operação e a 
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posterior retirada dos equipamentos necessários à transmissão, sem custos adicionais, observadas as 
condições previamente estabelecidas no instrumento contratual. 
6.1.1.1.6. SUPORTE TÉCNICO E MANUTENÇÃO 
a) prestação de suporte técnico durante a realização de cada transmissão; 
b) manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos disponibilizados; 
c) substituição imediata de equipamentos que apresentem defeito, instabilidade ou desempenho 
incompatível com os requisitos mínimos estabelecidos; 
d) disponibilização de equipamentos de reserva ou adoção de solução técnica equivalente sempre que 
necessário para evitar a interrupção dos serviços; 
e) correção de falhas relacionadas à configuração dos equipamentos e à integração da rede utilizada para a 
transmissão. 
6.1.1.1.7. DISPONIBILIZAÇÃO DE PROFISSIONAIS 
a) A contratada deverá disponibilizar profissionais tecnicamente capacitados para instalação, 
configuração, operação e acompanhamento das transmissões, em quantidade suficiente para assegurar a 
continuidade e a qualidade dos serviços. 
6.1.2 EQUIPAMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1.2.1. A contratada deverá disponibilizar, instalar, configurar e manter em funcionamento, durante toda 
a vigência contratual, os equipamentos relacionados a seguir. Os modelos indicados constituem referência 
técnica mínima para assegurar a compatibilidade, a qualidade e a integração da solução, admitindo-se 
equipamentos equivalentes ou superiores, desde que comprovadamente compatíveis com os requisitos 
estabelecidos e previamente aceitos pela fiscalização do contrato. 
6.1.2.1.1. ITEM 01 — CÂMERAS PROFISSIONAIS PTZ 
Quantidade: 03 (três) unidades. 
Equipamento de referência: Câmera PTZOptics Move 4K NDI ou equipamento equivalente ou superior. 
Especificações técnicas mínimas: 
a) resolução mínima 4K; 
b) suporte ao protocolo NDI HX2 ou versão superior; 
c) alimentação por PoE+; 
d) zoom óptico mínimo de 20x, admitindo-se equipamento com zoom óptico de 30x ou superior; 
e) controle remoto por IP; 
f) movimentação horizontal e vertical motorizada — Pan e Tilt; 
g) recurso de zoom controlado remotamente; 
h) compatibilidade com transmissão de vídeo sobre rede IP; 
i) possibilidade de criação de posições predefinidas de enquadramento — presets; 
j) compatibilidade com a controladora disponibilizada pela contratada. 
6.1.2.1.2. ITEM 02 — CONTROLADORA PROFISSIONAL PARA CÂMERAS PTZ 
Quantidade: 01 (uma) unidade. 
Equipamento de referência: Controladora PTZOptics SuperJoy, modelo JP882 Without NDI, ou 
equipamento equivalente ou superior. 
Especificações técnicas mínimas: 
a) controle por IP; 
b) compatibilidade com câmeras que utilizem o protocolo NDI ou tecnologia equivalente; 
c) capacidade de controlar simultaneamente múltiplas câmeras PTZ; 
d) joystick profissional para movimentação horizontal, vertical e controle de zoom; 
e) possibilidade de seleção individual das câmeras; 
f) acionamento de posições predefinidas de enquadramento — presets; 
g) integração com as câmeras fornecidas para a execução dos serviços. 
6.1.2.1.3. ITEM 03 — SWITCH GERENCIÁVEL PoE+ 
Quantidade: 01 (uma) unidade. 
Equipamento de referência: Switch Gerenciável PoE+ TP-Link TL-SG2210MP ou equipamento 
equivalente ou superior. 
Especificações técnicas mínimas: 
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a) mínimo de 08 (oito) portas Gigabit Ethernet com suporte a PoE+ — padrão IEEE 802.3at; 
b) mínimo de 02 (duas) portas ou slots SFP Gigabit; 
c) potência PoE total mínima de 150 W; 
d) gerenciamento por interface web; 
e) suporte a VLAN; 
f) suporte a QoS; 
g) suporte a IGMP Snooping; 
h) compatibilidade com transmissão de vídeo sobre rede IP, incluindo NDI ou NDI HX; 
i) instalação em rack padrão de 19 polegadas ou utilização em desktop; 
j) capacidade compatível com a alimentação simultânea das câmeras disponibilizadas. 
6.1.2.1.4. ITEM 04 — ACESSÓRIOS E COMPONENTES COMPLEMENTARES 
A contratada deverá fornecer todos os acessórios e componentes necessários à adequada execução dos 
serviços, incluindo, quando aplicável: 
a) cabos de rede adequados ao tráfego de vídeo sobre IP; 
b) conectores, adaptadores e extensões; 
c) suportes para instalação das câmeras; 
d) réguas de energia, fontes de alimentação e dispositivos de proteção elétrica; 
e) cabos para integração dos equipamentos; 
f) equipamentos de armazenamento, conversão ou processamento de vídeo, quando necessários; 
g) demais materiais indispensáveis ao funcionamento completo da solução. 
6.1.3. RESPONSABILIDADE PELOS EQUIPAMENTOS 
6.1.3.1. Os equipamentos deverão permanecer disponíveis e em condições adequadas de funcionamento 
durante toda a execução contratual, cabendo exclusivamente à contratada os custos relacionados à 
instalação, configuração, manutenção, transporte, substituição, retirada e reposição de componentes. 
6.1.3.2. A disponibilização dos equipamentos não implicará transferência de propriedade à Câmara 
Municipal de Macau/RN, salvo disposição expressa em sentido diverso no instrumento contratual. 
6.1.3.3. A fiscalização poderá solicitar a substituição de qualquer equipamento que apresente desempenho 
insatisfatório ou que não atenda às especificações técnicas mínimas estabelecidas. 
 
7. LOCAL PARA EXEUÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1. Os serviços serão realizados no local indicado pela Câmara Municipal de Macau/RN, no momento da 
emissão da ordem de serviço. 
 
8. CRITÉRIO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de CONTRATAÇÃO 
DIRETA, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma presencial, com adoção do critério 
de julgamento da proposta pelo MENOR PREÇO, com modo de disputa fechado. 
 
9. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
9.1. Os serviços a ser contrato dados tem amparo legal do Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

 
10. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
10.1. A presente contratação decorre da necessidade de assegurar ampla divulgação, transparência e 
acessibilidade às atividades desenvolvidas pela Câmara Municipal de Macau/RN, especialmente no que 
se refere às reuniões ordinárias, extraordinárias, itinerantes, solenes e às audiências públicas realizadas 
pelo Poder Legislativo Municipal. 
10.2. A transmissão on-line das sessões e demais eventos institucionais possibilita que a população 
acompanhe, em tempo real, as discussões, deliberações e decisões de interesse coletivo, inclusive quando 
não puder comparecer presencialmente às dependências da Câmara Municipal. Dessa forma, amplia-se o 
acesso à informação pública e fortalece-se a participação social na atuação legislativa. 
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10.3. A execução adequada dos serviços exige o emprego de equipamentos apropriados, recursos 
tecnológicos, mão de obra qualificada e suporte técnico durante a realização das transmissões, de modo a 
garantir qualidade de áudio e vídeo, estabilidade do sinal, continuidade do serviço e disponibilização do 
conteúdo nos canais oficiais da instituição. 
10.4. Além disso, o registro audiovisual das atividades legislativas contribui para a preservação da 
memória institucional, permitindo consultas posteriores e facilitando a fiscalização dos atos praticados 
pela Administração Pública e pelos representantes eleitos. 
10.5. Diante do exposto, a contratação mostra-se necessária para assegurar maior publicidade aos 
trabalhos legislativos, promover a aproximação entre o Poder Legislativo e a sociedade e garantir o 
adequado atendimento ao interesse público. 
 
11. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  
11.1. A solução pretendida consiste na contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de 
serviços técnicos de captação, produção, operação e transmissão on-line, ao vivo, das reuniões ordinárias, 
extraordinárias, itinerantes, solenes e das audiências públicas promovidas pela Câmara Municipal de 
Macau/RN. 
11.2. A contratação deverá contemplar uma solução integrada, capaz de assegurar qualidade de áudio e 
vídeo, estabilidade da transmissão, continuidade dos serviços e ampla divulgação das atividades 
legislativas nos canais oficiais da instituição. 
11.3. A execução compreenderá a disponibilização de profissionais capacitados, equipamentos adequados, 
recursos tecnológicos, materiais, acessórios, cabeamento, instalação, configuração, operação, suporte 
técnico e manutenção preventiva e corretiva durante toda a vigência contratual. 
11.4. A solução deverá permitir a captação simultânea de imagens em diferentes ângulos, possibilitando o 
enquadramento da Mesa Diretora, da tribuna, dos parlamentares, dos convidados e dos demais 
participantes, com alternância adequada das imagens de acordo com o andamento das sessões e eventos 
institucionais. 
11.5. Para assegurar a qualidade e a integração da solução, a contratada deverá disponibilizar, no mínimo: 
a) 03 (três) câmeras profissionais PTZOptics Move 4K NDI, ou equipamentos equivalentes ou superiores, 
com resolução mínima 4K, suporte ao protocolo NDI HX2 ou versão superior, alimentação PoE+, zoom 
óptico mínimo de 20x, movimentação remota e controle por IP; 
b) 01 (uma) controladora profissional PTZOptics SuperJoy, modelo JP882 Without NDI, ou equipamento 
equivalente ou superior, compatível com controle por IP, operação simultânea de múltiplas câmeras e 
joystick profissional; 
c) 01 (um) switch gerenciável PoE+ TP-Link TL-SG2210MP, ou equipamento equivalente ou superior, 
contendo, no mínimo, 08 (oito) portas Gigabit Ethernet com suporte PoE+, 02 (duas) portas ou slots SFP 
Gigabit, potência PoE total mínima de 150 W, gerenciamento por interface web e suporte a VLAN, QoS e 
IGMP Snooping; 
d) todos os suportes, cabos, conectores, adaptadores, dispositivos de alimentação elétrica e demais 
componentes necessários ao pleno funcionamento dos equipamentos e à adequada transmissão de vídeo 
sobre rede IP. 
11.6. A contratada deverá realizar previamente os testes de áudio, vídeo, conectividade e estabilidade da 
transmissão, acompanhando integralmente cada evento para prevenir ou solucionar eventuais falhas 
técnicas. 
11.7. Nos casos de reuniões itinerantes ou eventos realizados fora da sede da Câmara Municipal, a solução 
deverá abranger o transporte, a instalação temporária, a configuração, a operação e a retirada dos 
equipamentos necessários, conforme solicitação da Administração. 
11.8. Também deverá ser assegurada a disponibilização do registro audiovisual das transmissões, sempre 
que solicitado, contribuindo para a preservação da memória institucional e permitindo consultas 
posteriores pelos cidadãos e pelos setores administrativos da Câmara Municipal. 
11.9. Os equipamentos deverão permanecer em condições adequadas de funcionamento durante toda a 
vigência contratual, cabendo à contratada realizar a manutenção, a substituição de componentes 
defeituosos e a adoção das providências necessárias para evitar interrupções na prestação dos serviços. 
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11.10. A disponibilização dos equipamentos não implicará transferência de propriedade à Câmara 
Municipal de Macau/RN, salvo previsão expressa em sentido diverso no instrumento contratual. 
11.11. Dessa forma, a solução busca garantir a adequada cobertura audiovisual das atividades legislativas, 
ampliar a transparência dos atos públicos e facilitar o acompanhamento dos trabalhos da Câmara 
Municipal pela população. 
 
12. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Da Sustentabilidade  
12.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 
atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 
12.2. Da Subcontratação  
12.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
12.3. Da Alteração Subjetiva  
12.3.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
12.4. Da Garantia da Contração  
12.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.5. Os licitantes deverão apresentar todos os documentos a título de habilitação, especificados neste 
Termo de Referência e do Aviso de Contratação Direta, nos termos do artigo 62 da Lei nº 14.133/2021 
e/ou documentos complementares solicitados.  
 
13. PRAZO DA VIGENCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
13.1. O Prazo da Vigência do objeto contratados será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
do contrato, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Câmara Municipal de Macau/RN e em 
conformidade com a legislação aplicável, nomeadamente o art. 105 e art. 106 da Lei 14.133/21. 
 
14. REAJUSTE  
14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
 
15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
15.1. ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
15.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
15.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 
15.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
15.1.4. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 
15.1.5. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, §2º). 
15.1.6. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. (Lei nº 14.133/2021, art. 118). 
15.1.7. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  
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15.1.8. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
15.1.9. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade à fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
15.1.10. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
15.1.11. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
15.1.12. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
15.1.13. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
15.1.14. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto 
ao SICAF. 
15.2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
15.2.1. A avaliação da execução do objeto utilizará para aferição da qualidade da prestação dos serviços 
instrumentos dispostos neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 
indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 
qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
15.2.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será 
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
I - Não produziu os resultados acordados; 
II - Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 
III - Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-
os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
15.3 DO RECEBIMENTO 
15.3.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, após a mera finalização de um mês, ou emissão de 
um relatório de ordens de serviço cumpridas no mês, ou entrega de uma parcela específica, contado da 
comunicação escrita do contratado de término da execução ao responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. 
15.3.2. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 
finais que se fizerem necessários. 
15.3.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do 
contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
15.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, 
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
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serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
15.3.5. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
15.3.6. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá 
elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do 
contrato. 
15.3.7. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
15.3.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de fixado pelo fiscal do contrato, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
15.4. LIQUIDAÇÃO 
15.4.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:  
a) A data da emissão;  
b) Os dados do contrato e do órgão contratante;  
c) O valor a pagar; e  
d) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
15.4.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 
ao contratante; 
15.4.3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
15.4.4. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
15.4.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
15.4.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
15.5. PRAZO DE PAGAMENTO  
15.5.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa. 
15.6. FORMA DE PAGAMENTO 
15.6.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
15.6.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
15.6.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
15.6.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
16.1. A Contratante obriga-se a: 
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16.1.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a serem solicitados pela contratada, 
necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da contratada; 
16.1.2. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
16.1.3. Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva da prestação do serviço, objeto desta licitação; 
16.1.4.  Efetuar o pagamento à contratada no prazo avançado, após a entrega da nota fiscal no setor 
competente; 
16.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um funcionário 
especialmente designado que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o 
contrato; 
16.1.6. Designar pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização dos serviços ora pactuados; 
16.1.7. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais imperfeições na 
execução os serviços, fixando o prazo para sua correção; 
16.1.8. Notificar, por escrito, à contratada da aplicação de qualquer sanção; 
16.1.9. Aplicar à empresa vencedora as penalidades, quando for o caso;  
16.1.10.  Observar para que durante toda vigência do contrato sejam mantidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação da ADJUDICATÁRIA exigíveis na licitação, solicitando desta, quando for o 
caso, a documentação que substitua aquela com o prazo de validade vencido; 
16.1.11. Oferecer condições físicas e apropriadas para o bom andamento dos serviços contratados; 
16.1.12. As providências que ultrapassarem a competência da Diretoria deverão ser comunicadas por este 
em tempo hábil à Autoridade Competente, para a adoção das medidas necessárias à continuidade da 
execução do contrato; 
16.1.13. Os motivos de rescisão do contrato são os estabelecidos nos arts. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21, 
observado as sanções estabelecidas nos arts. 155 a 156 e demais artigos da mesma Lei. 
16.2. A Contratada obriga-se a: 
16.2.1. Executar todos os instrumentos, ferramentas e mão de obra necessária à execução dos serviços 
contratados, sem nenhum ônus adicional;  
16.2.2. Responsabilizar-se pelo bom comportamento se seus prepostos, podendo a Contratante solicitar a 
substituição de qualquer técnico cuja permanência seja, a critério da Contratante, considerada inadequada 
na área de trabalho;  
16.2.3. Executar os serviços contratados observando as normas adotadas pela Contratante, quando prévia e 
expressamente formalizada à Contratada;  
16.2.4. Zelar para que seus prepostos envolvidos na prestação dos serviços contratados se apresentem 
convenientemente trajados e devidamente identificados;  
16.2.5. Orientar o Contratante quanto ao melhor uso dos equipamentos;  
16.2.6. Manter técnicos habilitados em serviço;  
16.2.7. Ter responsabilidade técnica pelos serviços realizados;  
16.2.8. Responsabilizar-se pela estrita observância das normas de segurança interna, bem como atender às 
normas e portarias sobre segurança e saúde no trabalho e providenciar os seguros exigidos em Lei, na 
condição de única responsável por acidentes e danos que eventualmente causar a pessoas físicas e 
jurídicas direta ou indiretamente envolvidas na execução dos serviços;  
16.2.9. Não subcontratar, sob nenhum pretexto ou hipótese, os serviços objeto do Contrato;  
16.2.10. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento de todas as disposições e acordos relativos à legislação 
social e trabalhista em vigor, especialmente no que se refere ao pessoal alocado nos serviços objeto do 
contrato;  
16.2.11. Efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais obrigações fiscais incidentes ou que 
vierem a incidir sobre o objeto do contrato;  
16.2.12. Fornecer e executar os serviços conforme o estabelecido no Contrato e de acordo com as 
necessidades do Contratante, devendo ainda fiscalizar o nível de qualidade, visando manter a eficiência e 
eficácia dos serviços prestados;  
16.2.13. Executar os serviços com equipamentos e vestuário apropriados, respeitando as normas referentes 
à segurança e acidente do trabalho;  
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16.2.14. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto neste 
Termo, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, greve, licença, falta ao serviço e 
demissão de empregados. A demissão não terá em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a 
Contratante, sendo de exclusiva responsabilidade da Contratada as despesas com todos encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;  
16.2.15. Apresentar sugestões que viabilizem a melhoria, expansão ou adequação do sistema e seus 
componentes, devendo o acatamento ser de responsabilidade da Contratante.  
16.2.16. Reparar, corrigir, remover ou substituir o material, no total ou em parte, objeto do Contrato, 
quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço;  
16.2.17. Apresentar relação dos empregados que prestarão serviços nas dependências da Contratante, 
mantendo-a atualizada, bem como indicar os nomes, endereços, números de telefones do (s) técnico (s) 
responsável (is) pelo atendimento;  
16.2.18. A Contratada deverá facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação da fiscalização, 
permitindo o acesso aos serviços em execução, bem como atendendo prontamente as solicitações que lhe 
forem efetuadas;  
16.2.19. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
17. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
17.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
17.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
17.1.1.1.  Cópia da Cédula de identidade do representante legal da empresa licitante, (sócios e/ou 
proprietário), ou outro documento equivalente com foto, podendo ser: carteiras expedidas pelos Órgãos 
Militares; pelas Secretarias de Segurança Pública; Passaporte (ainda válido), certificado de reservista, 
carteira de trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto); 
17.1.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede;  
17.1.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
17.1.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se 
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 
Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 
17.1.1.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
17.1.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz. 
17.1.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
17.1.1.8. No caso de Procurador o mesmo também deverá apresentar cópia Carteira de Identidade e CPF 
ou outro documento equivalente com foto (legível); 
17.1.1.9. No caso de procurador: Instrumento Público ou Particular de Procuração com firma reconhecida 
em cartório, neste último caso acompanhado de cópia do ato de investidura do outorgante, contrato social 
ou similar e todos os seus aditivos (se houver), onde esteja declarado expressamente ter poderes para 
formular ofertas e lances de preços, negociar preços diretamente com a pregoeira e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao Pregão, em nome do proponente; 
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17.1.1.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 
17.1.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
17.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
17.1.2.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-
Geral da Fazenda Nacional. 
17.1.2.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
17.1.2.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
17.1.2.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do 
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
17.1.2.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede d fornecedor, 
relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
17.1.2.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
17.1.2.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
17.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
17.1.3.1. Certidão Negativa de falência ou concordata, expedida pelo Distribuidor Judicial na sede da 
pessoa jurídica licitante, emitida no máximo a 30 (trinta) dias da data fixada para envio da proposta e 
dos documentos de habilitação, quando esta não especificar a validade. 
  
17.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
17.1.4.1. Da Habilitação Técnica-Operacional 
17.1.4.1.1. Deverá a LICITANTE apresentar COMPROVAÇÃO DE CAPACIDADE TECNICA, no 
mínimo, 1 (um) ATESTADO OU DECLARAÇÃO, emitida por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante forneceu ou está fornecendo, a contendo, objeto em características 
compatíveis ao deste termo de referência, juntamente com algum documento que o fundamente. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 
devendo ser assinado por servidor/funcionário responsável, com expressa indicação de seu nome completo 
e cargo/função. 
17.1.4.1.2 O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela administração, copia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 
 
18. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES PARA HABILITAÇÃO: 
18.1. Declaração emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de participar no presente 
certame, conforme modelo (Anexo II) deste Termo de Referência. 
18.2.  Declaração expressa de que não possui em seu quadro de pessoal, atuando em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) anos; e de qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 
anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o disposto no Art. 7º, 
inc. XXXIII da Constituição Federal, conforme modelo (Anexo III) deste Termo de Referência. 
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18.3. Declaração de condição de ME ou EPP, conforme modelo (Anexo IV) deste Termo de Referência. 
18.4. Declaração que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme 
modelo (Anexo V) deste Termo de Referência. 
18.5. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar a documentação solicitada 
ou apresentarem-na com vícios; 
18.6. Todas as declarações solicitadas no certame deverão ser assinadas pelo representante legal da 
empresa ou procurador dela. 
 
19. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
19.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 
19.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
19.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
19.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a contratação direta ou a execução do contrato; 
19.1.9. Fraudar a contratação direta ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da contratação direta, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
19.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
19.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
 
a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1 deste termo de referência, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 
b) Multa de 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 19.1.2 a 
17.1.7 deste Projeto Básico, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 
03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 a 19.1.12, bem como nos demais 
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
19.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
19.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 
156, §7º). 
19.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
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19.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
19.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da 
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
19.10. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
19.11. as peculiaridades do caso concreto; 
19.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
19.13. os danos que dela provierem para o Contratante; 
19.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
19.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
19.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
19.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 
19.19. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Termo 
de referência. 
 
20. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
20.1. O valor estimado para contratação será de R$ 63.040,00 (Sessenta e três mil e quarenta reais); 
 
21. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
21.1. Os recursos financeiros para cobrir as despesas deste Termo de Referência serão suportados por 
dotações próprias constantes do Orçamento institucional em vigor, especificadamente na seguinte rubrica: 
 
Órgão: 01 – Poder Legislativo; 
Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Macau; 
Função: 01 – Legislativa; 
Sub-função: 031 – Ação Legislativa; 
Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do Legislativo; 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal; 
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros PJ; 
Fonte de Recursos: 1500.0000 – Recursos Não vinculados a impostos. 
 
21.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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22. INTEGRAM PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS 
22.1. Anexo I – Modelo de Proposta 
22.2. Anexo II – Modelo de Declaração de Fatos Impeditivos da Habilitação; 
22.3. Anexo III – Modelo de Declaração de Inexistência de Trabalhador Menor (inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal); 
22.4. Anexo IV – Modelo Declaração de Condição de ME ou EPP; 
22.5. Anexo V – Declaração que sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório, artigo 62, § 1º da Lei 14.133/2021. 
22.6. Anexo VI – Minuta do Contrato. 
 
23. UNIDADE FISCALIZADORA 
23.1. Diretoria Geral da Câmara 
 
24. CONDIÇÕES GERAIS 
24.1. O objeto cotado e proposto deverá atender as especificações constantes neste Termo de Referência. 
24.2. O presente Termo de referência, após devidamente aprovado pela autoridade competente, integrará o 
objeto desta Licitação. 

Macau/RN, 10 de junho de 2026. 
 
 
 

Walfrania Alves Brandão 
Diretora de Secretaria 
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ANEXO I 
MODELO DE PROPOSTA 

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
Processo Administrativo XX/20XX 
Dispensa de Licitação XX/20XX 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSMISSÃO ON-LINE, AO VIVO, DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS, 
EXTRAORDINÁRIAS, ITINERANTES, SOLENES E DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS, 
INCLUINDO A CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, OPERAÇÃO TÉCNICA, DISPONIBILIZAÇÃO 
E DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO AUDIOVISUAL NOS CANAIS OFICIAIS DA 
INSTITUIÇÃO, COM O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA NECESSÁRIOS À ADEQUADA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS REALIZADAS 
PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN.  

 
SEQUENCIAL ITEM DESCRIÇÃO Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1. XXXX XXXXXXXX XXX 100 R$ R$ 

 
Valor da Proposta R$ ..... (.....................) 
 
Declaramos, para todos os fins e efeitos legais, de que serão sempre utilizadas as tarifas promocionais 
oferecidas pelas companhias aéreas e que estamos cientes das condições e exigências editalícias e do 
contrato a ser celebrado.  
 
Validade da Proposta 60 dias;  
 
Razão social:  
Endereço: 
CNPJ: 
Telefone: 
Banco/agencia/conta: 
E-mail:  
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 

 
Cidade/Estado, de_ de 2026. 

 
____________________ 

__________________________ 
Assinatura do Responsável CPF: 

 
 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO II 
MODELO DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

(papel timbrado da empresa) 
 

 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
Processo Administrativo XX/20XX 
Dispensa de Licitação XX/20XX 
 
 
 
(NOME DA EMPRESA) ..............., CNPJ Nº ........., sediada ..... (endereço completo) ....., declara, sob as 
penas da Lei, que até a presente data inexistem  fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório (indicar o nº deste Pregão), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

________________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE TRABALHADOR MENOR 

(papel timbrado da empresa) 
 
 
 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
Processo Administrativo XX/20XX 
Dispensa de Licitação XX/20XX 
  
 
 
 
   (Nome da Empresa) ....................................., CNPJ nº ......................., estabelecida 
à ..................................... (endereço completo) .............., declara, sob as penas da Lei que não possui em 
seu quadro de pessoal, empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99). 
 

 
Local e data 

 
 
 

____________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO IV 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE ME OU EPP 

(papel timbrado da empresa) 
  

 
À CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
Processo Administrativo XX/20XX 
Dispensa de Licitação XX/20XX 
  
 
 

A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o nº ________, por intermédio de seu 
representante legal Sr.(a) _____, portador do Documento de Identidade nº _____, inscrito no CPF sob o nº 
_____ DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos legais para qualificação como ______ 
(incluir a condição da empresa: Micro Empresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP)), art. 3º da Lei 
Complementar n.º 123/2006 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4º deste artigo, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da citada lei.  

 
(  ) Declaramos possuir restrição fiscal no(s) documento(s) de habilitação e pretendemos 

utilizar o prazo previsto no art. 43, § 1º da Lei Complementar nº. 123/06, para regularização, estando 
ciente que, do contrário, decairá o direito à contratação, estando sujeita às sanções previstas no Lei Federal 
nº 14.133/2021. (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

Local e data 
 
 
 

____________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA COMPREENDE A INTEGRALIDADE 

DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS ASSEGURADOS NA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da empresa) 
 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
Processo Administrativo XX/20XX 
Dispensa de Licitação XX/20XX 

 

 

A empresa ______, inscrita no CNPJ sob o nº ________, Declara, que sua proposta 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, conforme artigo 62, § 1º 

da Lei 14.133/2021. 

 

 

Local e data 
 
 
 

____________________________________________ 
(Nome e assinatura do representante legal da empresa) 
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ANEXO VI 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE Nº XXX/20XX, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAU/RN E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXX.   
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN, com sede na Rua: Martins Ferreira, nº 235, Centro, 
Macau/RN – CEP: 59.500-000, inscrita no CNPJ nº 08.304.339/0001-93, representada pela 
Excelentíssima Senhora Presidente Municipal, MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS, 
brasileira, Divorciada, capaz, residente e domiciliada a Travessa Natal, nº 4 – Valadão - MACAU/RN 
– CEP: 59.500-000, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXX inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXXX, em 
XXXXXXXXXXXXXXX doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por 
XXXXXXXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa ou 
procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº XXXXXXXXXXXXXXX e em 
observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo Administrativo nº XXX/2026 e Dispensa de Licitação nº. XXX/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSMISSÃO ON-LINE, AO VIVO, DAS REUNIÕES 
ORDINÁRIAS, EXTRAORDINÁRIAS, ITINERANTES, SOLENES E DAS AUDIÊNCIAS 
PÚBLICAS, INCLUINDO A CAPTAÇÃO, PRODUÇÃO, OPERAÇÃO TÉCNICA, 
DISPONIBILIZAÇÃO E DIVULGAÇÃO DO CONTEÚDO AUDIOVISUAL NOS CANAIS 
OFICIAIS DA INSTITUIÇÃO, COM O FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS À ADEQUADA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS REALIZADAS PELA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN. 
1.2. Objeto da contratação: 
1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. A Autorização de Contratação Direta;  
1.3.3. A Proposta do Contratado; e 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de XX (XXXX) Meses, com efeitos a contar da data de assinatura do 
seu respectivo termo, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei nº 14.133/2021. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão, 
entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO  
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 
5.1. PREÇO 
5.1.1. O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......... (.....) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
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incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado; 
5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura; 
5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
5.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.4.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a nota 
fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.4.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.4.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ônus para o contratante; 
5.4.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021.  
5.4.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;  
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.4.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.4.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
5.4.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  
5.4.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   
5.4.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
5.4.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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5.4.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE  
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis. 
  
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no presente Contrato; 
7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial competente para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 10 dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período. 
7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 
93, §2º, da Lei nº 14.133/21. 
7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
8.1.1. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde 
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II); 
8.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento 
das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 
8.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
8.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do 
artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, 
a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) 
Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 
8.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
8.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
8.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
8.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do Contratante; 
9. CLÁUSULA NONA – GARANTIA DE EXECUÇÃO  
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU 
CNPJ: 08.304.339/0001-93 
Rua Martins Ferreira, 235 – Centro CEP: 59.500-000 
Website: macau.rn.leg.br  

 
 

 

Folha___________ 

Ass.____________ 

Mat.___________

 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g 
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
d) Multa: 
(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
a) O atraso superior a 25 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 
14.133, de 2021.  
(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 
10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 
10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 
10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 
2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
11.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma físico-financeiro. 
11.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei 
para a continuidade da execução contratual. 
11.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/2021, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 
para alteração subjetiva. 
11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3. Indenizações e multas. 
 
12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Câmara Municipal de Macau deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
Órgão: 01 – Poder Legislativo; 
Unidade Orçamentária: 001 – Câmara Municipal de Macau;  
Função: 01 – Legislativa;  
Sub-função: 031 – Ação Legislativa;  
Programa: 0001 – Desenvolvimento e Modernização do Legislativo; 
Projeto/Atividade: 2001 – Manutenção das Atividades da Câmara Municipal;  
Elemento de Despesa: 33.90.xx.00.00.00 – XXXXXXXXXXXXXXX; 
Fonte de Recursos: XXXXX - XXXXXXXXXXXXXX. 
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13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS  
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21, no Diário Oficial da Câmara Municipal de Macau. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  
16.1. É eleito o Foro da Comarca de Macau/RN para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.  

 
Macau/RN, XX de XXXX de 20XX. 

 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MACAU/RN 
MARIA DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS LINS 
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